£
MINISTERIO DA FAZENDA

Superintendéncia de Segures Privados
CIRCULAR SUSEP N° 004 de 06 de fevereiro de 1986

Autoriza desconto nos prémios dos Seguros dos Raroésdios e
Lucros Cessantes decorrentes de Incéndio.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE
SEGUROS PRIVADOS (SUSEPR, na forma do disposto no
Artigo 36, alineas "b" e "c" do Decreto-Lei n° 7@ 21 de
novembro de 1966, e tendo em vista o disposto no 7
paragrafo Unico, do Decreto n® 60.459, de 13 deode 1967;

RESOLVE:

1 - Autorizar a concessédo de desconto de até 2B#e @ cinco por
cento), calculado sobre o prémio de tarifa, nosufmydos Ramos Incéndios e Lucros
Cessantes decorrentes de Incéndio.

2 - O desconto s6 incidird sobre o prémio a visterd objeto de
livre negociacdo entre Seguradores, Segurados ret@@s até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) referido no item 1.

3 - Apos 30.04.86 sera obrigatorio o céalculocdsto de apdlice e
da comissao de corretagem com base no prémio didiundl, assim entendido o valor que
resultar da subtracéo do prémio de tarifa peloa#eaconcedido nos termos desta circular.

4 - O desconto ora autorizado ndo implica ai®o do prémio de
tarifa, que prevalecera para todos os efeitos dsegeiro, de retrocessdo e de reservas
técnicas.

5 - O disposto nesta Circular ndo prejudicanauags beneficios de
carater individual permitidos pelas tarifas e apdmns pelos 6rgdos competentes.

6 - A apodlice registrara separadamente o préddotarifa, o
desconto autorizado por esta Circular e o prémiadd final a ser pago pelo Segurado.

* Este texto ndo substitui o publicado no D.0.U1@e02.86.



7 - Esta Circular se aplica as responsabilislaniéciadas ou
renovadas a partir de sua vigéncia, vedados oleanentos de apolices em vigor para
obtenc&o do desconto ora autorizado.

8 - Esta Circular entra em vigor na data de puhblicacao,
revogadas as disposi¢des em contrario.

JOAO REGIS RICARDO DOS SANTOS
Superintendente

* Este texto ndo substitui o publicado no D.0.U1@e02.86.



